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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº2047 Sexta - Feira, 18 Dezembro de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.227 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
  
 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 381.000,00 
(trezentos e oitenta um mil reais) ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 
nº 2.209 de 27 de Dezembro de 2019.

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por meio 
de Decreto, no valor R$381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais), ao 
orçamento vigente, na forma do anexo.

 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação total das dotações 
orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.209 de 27/12/19, em 
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de dezembro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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 PORTARIA Nº 365 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
inciso I, § 1º, do Art. 122 da Lei Complementar nº 47/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 03107/2020,

R E S O L V E

  Colocar a disposição do Município de Teresópolis a servidora DAMIANE ERIKO MONNERAT KUSHIDA, matrícula nº 3.041, Professora 
de Séries Iniciais do quadro efetivo desta Municipalidade, a fim de exercer suas atividades laborais junto a Secretaria Municipal de Educação, com ônus 
para o cessionário, com validade a contar de 01/01/2021.
              

  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de dezembro de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                             

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Fundo Municipal de Saúde 

(Manutenção da Secretaria de Saúde)

3004.10.122.0020.2.034 3.1.90.11-01 260.000,00
3004.10.122.0020.2.034 3.1.90.94-01 260.000,00

(Manutenção do Hospital Maternidade 
Santa Therezinha)

3004.10.302.0020.2.086 3.1.90.11-01 121.000,00
3004.10.302.0020.2.086 3.1.90.94-01 121.000,00

TOTAL 381.000,00 381.000,00


